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ANEXO

 
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO CURRICULAR PARA AGENTE TEMPORÁRIO AMBIENTAL NÍVEL III - ÁREA TEMÁTICA: APOIO À GESTÃO DA

UNIDADE DE CONSERVAÇÃO
 

CRITÉRIOS UNIDADE PONTUAÇÃO
POR UNIDADE

 
PONTUAÇÃO

MÁXIMA
ALCANÇÁVEL

NÚMERO DE
UNIDADES

DOCUMENTADA
TOTAL

Tempo de contrato como auxiliar administrativo na iniciativa privada (2,5 pontos a cada mês
trabalhado). Até 24 meses. Mês 2,5 60   

Tempo de contrato prestado diretamente ou indiretamente à Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal (4 pontos a cada mês trabalhado). Até 24 meses. Mês 4 96   

Cursos em liderança de equipe, planejamento estratégico, planejamento tático, logística,
gestão de conflitos, gestão de pessoas, sistema de comando de incidentes e similares (2

pontos para cada curso com carga horária de 8 a 36 horas e 4 pontos para cada curso com
carga horária acima de 36 horas). No caso de cursos com temáticas afins, cujo conteúdo
programático tenha disciplinas específicas nessas temáticas, poderão ser pontuadas as

disciplinas, até o máximo de 3 disciplinas por curso (0,5 ponto por disciplina com carga
horária de 8 a 36 horas e 1 ponto por disciplina com carga horária acima de 36 horas). Uma

vez pontuada a disciplina não será pontuado o curso e vice-versa.
 

Curso

2 (curso com
carga horária de

8 a 36 horas) 
 

 4 (curso com
carga horária
acima de 36

horas)

40

  



Disciplinas
específicas
(Curso com
temáticas

afins)

0,5 (disciplina
com carga

horária de 8 a 36
horas)

 
1 (disciplina com

carga horária
acima de 36

horas)

  

Cursos de formação de brigada de prevenção e combate a incêndios florestais, com o mínimo
de 40 horas/aulas, constituídos por aulas práticas e teóricas (4 pontos por cada curso

aprovado). Até 4 cursos.
Curso 4 16   

Cursos: direção defensiva, direção de veículos 4x4, direção com carga perigosa, mecânica de
automóveis, operador de motosserra, operador de motobomba, operador de roçadeira,

operador de máquinas agrícolas ou florestais, primeiros socorros, guarda-parque, condutor de
visitantes, interpretação ambiental, monitor ambiental, guia de ecoturismo, manejo de trilhas
interpretativas, monitoramento de biodiversidade, brigada de incêndio florestal. (1 ponto para

cada curso com carga horária de 8 a 36 horas e 2 pontos para cada curso com carga horária
acima de 36 horas). No caso de cursos com temáticas afins, cujo conteúdo programático
tenha disciplinas específicas nessas temáticas, poderão ser pontuadas as disciplinas, até o
máximo de 3 disciplinas por curso (0,5 ponto por disciplina com carga horária de 8 a 36

horas e 1 ponto por disciplina com carga horária acima de 36 horas). Uma vez pontuada a
disciplina não será pontuado o curso e vice-versa.

 

Curso

1 (curso com
carga horária de

8 a 36 horas) 
 

2 (curso com
carga horária
acima de 36

horas)
12
 

  

Disciplinas
específicas
(Curso com
temáticas

afins)

0,5 (disciplina
com carga

horária de 8 a 36
horas)

 
1 (disciplina com

carga horária
acima de 36

horas)

  

Tempo de participação em operações de combate a incêndios florestais ampliados em apoio a
outras unidades de conservação que não a de lotação contratual como brigadista, chefe de

esquadrão ou chefe de brigada de prevenção e combate a incêndios florestais. (0,5 pontos a
cada dia de operação). Até 80 dias.

Dia de
operação 0,5 40   

Tempo de trabalho voluntário em unidades de conservação integrantes do Sistema Nacional
de Unidades de Conservação – SNUC e em Centros de Pesquisa e Conservação do ICMBio.

(0,5 ponto para cada 80 horas de trabalhos voluntário, até o total de 960 horas).

Trabalho
como

voluntário em
UC a cada

80h

0,5 6   

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nas modalidades D ou E. Unidade 4 4   
PONTUAÇÃO MÁXIMA -- -- 274   
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